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PORTARIA CRMV-RJ Nº 44/2017. 
 

EMENTA: Dispõe sobre confecção de Placa. 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO (CRMV/RJ), no uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução 
nº 591, de 26 de junho de 1992, do Conselho Federal de Medicina Veterinária.  
 
CONSIDERANDO que compete ao Presidente zelar pelo bom funcionamento do Conselho, 
expedindo os atos administrativos adequados; 
CONSIDERANDO que no ano de 2017 o Brasil comemora os 100 anos de Formatura da 1ª 
Turma de Medicina Veterinária da Escola Superior de Agricultura e Medicina Veterinária, 
atual Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro (UFRRJ); 
CONSIDERANDO a decisão da XXXIV Sessão Plenária Ordinária, realizada em 04/07/2017; 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. Confeccionar duas placas alusivas à comemoração dos 100 anos de Formatura da 1ª 
Turma de Medicina Veterinária da Escola Superior de Agricultura e Medicina Veterinária, 
atual Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro (UFRRJ). 
 
Art. 2º. As placas serão confeccionadas em aço escovado fosco, medida 30 cm x 30 cm; 
vinheta e texto gravado em baixo relevo na cor preta; Brasão da República gravado em baixo 
relevo nas cores oficiais; Logomarca do CRMV-RJ gravado em baixo relevo nas cores 
oficiais; Símbolo da Medicina Veterinária gravado em baixo relevo nas cores oficiais; Fixação 
permanente em parede com fita dupla face de alto impacto e resistência a variações 
climáticas, umidade e temperatura; texto definido pela Diretoria Executiva, modelo anexo.  
 
Art. 3º. As placas serão instaladas na sede do CRMV-RJ, à Rua da Alfândega, nº 91/14º 
andar, Centro, Rio de Janeiro e no Instituto de Veterinária da Universidade Federal Rural 
do Rio de Janeiro, à BR 465, Km 7, Seropédica, Rio de Janeiro. 
 
Art. 4º. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação desta Portaria serão 
resolvidos pelo Plenário do CRMV-RJ. 
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário. 

 
 

Rio de Janeiro, 05 de julho de 2017. 
 
 
 
 

Méd. Vet. Cícero Araujo Pitombo 
Presidente  
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Serviço Público Federal 
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio de Janeiro 

 
 
O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio de 
Janeiro homenageia os 100 Anos de Formatura da 1ª Turma de 
Medicina Veterinária no Brasil.  
 
 

Rio de Janeiro, 11 de julho de 2017.  
 

Méd. Vet. Cícero Pitombo 
Presidente 
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